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PORTARIA CRTR9 Nº 022/2024 DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE FECHAMENTO DA SEDE DO 

CRTR9 E DELEGACIAS, EM FUNÇÃO DE 

FERIADOS EM OUTUBRO DE 2024. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DO 7º CORPO DE CONSELHEIROS DO 

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 9ª REGIÃO 

GO/TO/AC/RO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, conferidas por 

meio da Lei nº 7.394 de 29 de outubro de 1985, pelos Decretos nº 92.790 de 17 de 

junho de 1986, Decreto nº 9.531 de 17 de outubro de 2018, e pelo Regimento Interno 

deste Conselho Regional; 

CONSIDERANDO a celebração do feriado municipal em Goiânia do dia 

24 de outubro, Dia de Nossa Senhora Auxiliadora – Padroeira do Município de Goiânia 

Lei nº 701/1956; 

CONSIDERANDO a e do feriado do dia do Servidor público em 28 de 

outubro de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade de comunicação prévia ao público em 

geral, e integrantes do Sistema CONTER/CRTRs, bem como o decidido na 50ª 

Reunião de Diretoria Executiva do 7º Corpo de Conselheiros do CRTR9 na Sessão de 

nº 1; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Realizar o fechamento da sede do CRTR9 e delegacias, 

especificamente nos dias 25 de outubro e 28 de outubro do corrente ano, passando 

assim o feriado do dia 24/10/2024 para celebração em 25/10/2024 para conveniência 

e prestigio aos funcionários da Autarquia.  

Art. 2º - O retorno de atividades, na sede e delegacias, acontecerá em 

29/10/2024 no horário normal de funcionamento dos respectivos Estados; 
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Art. 3º - A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua assinatura 

e tem seus efeitos em toda a jurisdição do CRTR9, no tocante ao funcionamento 

administrativo, bem como atendimento ao público presencial e via canais eletrônicos. 

 

Goiânia – GO, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

TNR. DENISE RODRIGUES GALINARI SCARTEZINI 
Diretora Presidente Interventora – CRTR 9ª Região 
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